
                          

PROJETO DE LEI Nº 85/2026 

 

Dispõe sobre alterações na Lei Municipal 

nº 4.139, de 03 de janeiro de 2025, com as 

modificações introduzidas pelas Leis nº 

4.434, de 14 de janeiro de 2025, nº 4.463, de 

27 de fevereiro de 2025, nº 4.492, de 28 de 

agosto de 2025, nº 4.765, de 19 de março de 

2026, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO resolve: 

 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 4.765, de 19 de março de 2026, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 4º Revogam-se os incisos IX, XII e XV do art. 58 da Lei nº 

4.139, de 03 de janeiro de 2025." 

 

Art. 2º A alteração promovida no artigo 1º opera a repristinação expressa do inciso XI do 

art. 58 da Lei nº 4.139, de 03 de janeiro de 2025, reintegrando a Secretaria Municipal de 

Obras (SEMOB) à estrutura administrativa do Poder Executivo. 

 

Art. 3º O art. 9º da Lei nº 4.765, de 19 de março de 2026, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

"Art. 9º Revogam-se os arts. 75, 76, 81, 82, 87, 88 e os incisos V 

e VI do art. 64 da Lei nº 4.139, de 03 de janeiro de 2025." 

 

Art. 4º A alteração promovida no artigo 3º opera a repristinação expressa dos artigos 79 

e 80 da Lei nº 4.139, de 03 de janeiro de 2025, reconstituindo, em consequência, a 

Secretaria Municipal de Obras (SEMOB) com suas competências e estrutura originais. 

 

Art. 5º Ficam acrescidas, na Lei 4.139, de 03 de janeiro de 2025, as alíneas “h”, “i” e “j” 

no inciso II do artigo 64, com a seguinte redação: 

 

“Art. 64. (...) 

(...) 

II – (...) 

h) Coordenadoria-Geral da Criança e do Adolescente. 

 

i) Superintendência de Políticas Públicas para Crianças e 



                          

Adolescentes do 1º e 2º Distritos: 

 

1. Supervisão Administrativa de Acolhimento Institucional do 

Abrigo Municipal Casa da Criança; 

2. Coordenadoria de Famílias Acolhedoras; 

3. Coordenadoria de Ações Estratégicas do Programa de 

Erradicação do Trabalho Infantil; e 

4. Coordenadoria Técnica. 

 

j) Superintendência da Criança e do Adolescente em Tamoios. 

(...) 

 

Art. 6º Ficam acrescidos na Lei 4.139, de 03 de janeiro de 2025, os artigos 64-C e 64-B 

com a seguinte redação: 

 

Art. 64-C. À Secretaria de Políticas Públicas da Pessoa com 

Deficiência e Autismo, cuja sigla para fins das relações 

intergovernamentais é SEPEDEA, compete, dentre outras 

atribuições regulamentares: 

 

I – planejar, coordenar, implementar e avaliar políticas públicas 

voltadas às pessoas com deficiência e às pessoas com Transtorno 

do Espectro Autista (TEA), promovendo a articulação 

intersetorial e institucional com órgãos públicos, iniciativa 

privada e organizações da sociedade civil; 

 

II – promover a articulação institucional com entidades públicas 

e privadas para o desenvolvimento de ações conjuntas na área, 

elaborar e manter atualizado o Censo Municipal, a fim de 

subsidiar a formulação e o aprimoramento de políticas públicas. 

 

III – assegurar a promoção e defesa dos direitos das pessoas com 

deficiência e TEA, inclusive mediante a coordenação da emissão 

da CIPTEA, fiscalização do atendimento prioritário e da 

acessibilidade, bem como a mediação administrativa de conflitos 

decorrentes de sua violação; 

 

IV – apoiar e fortalecer a rede de atendimento por meio de suporte 

técnico e multiprofissional, capacitação de profissionais, 

incentivo ao diagnóstico precoce e à adoção de práticas baseadas 

em evidências, bem como programas de orientação às famílias; 



                          

 

V – promover a inclusão social, educacional e produtiva, com 

incentivo à empregabilidade, ao desenvolvimento da autonomia e 

à realização de atividades de lazer inclusivo e acessível; 

 

VI – desenvolver ações de apoio às famílias e cuidadores, 

inclusive com suporte psicossocial, articulação com a assistência 

social para acesso a benefícios e implementação de programas de 

apoio ao cuidado; 

 

VII – promover estudos, pesquisas, campanhas de 

conscientização e produção de dados, visando ao aprimoramento 

das políticas públicas e ao combate ao preconceito; 

 

VIII – exercer outras atribuições correlatas que lhe forem 

conferidas por lei ou regulamento. 

 

Art. 64-D. A Secretaria de Políticas Públicas da Pessoa com 

Deficiência e Autismo (SEPEDEA) possui a seguinte estrutura: 

 

I – Gabinete do Secretário  

 

a) Superintendência de Gabinete  

 

1. Supervisão de comunicação  

2. Coordenadoria administrativa  

3. Departamento de pessoal 

 

II- Secretaria Adjunta de Políticas Públicas da Pessoa com 

Deficiência e Autismo 

 

b) Superintendência de direitos e cidadania 

 

1. Coordenadoria administrativa 

2. Departamento de projetos  

 

c) Superintendência de referência e intervenção 

 

1. Supervisão administrativa  

2. Coordenadoria administrativa 

 



                          

d) Superintendência de inclusão produtiva e autonomia 

 

1. Supervisão administrativa 

2. Departamento de projetos 

 

e) Superintendência de Políticas Públicas da Pessoa com 

Deficiência  

 

1. Coordenadoria Técnica; 

2. Assessoria Especial da Pessoa com Deficiência e Autismo.” 

 

Art. 7º O art. 80 da Lei nº 4.139, de 03 de janeiro de 2025, passa a vigorar acrescido, no 

inciso I, das alíneas ‘g’, ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘l’, ‘m’, ‘n’ e ‘o’, bem como com alteração da alínea 

‘a’ do inciso II, com a seguinte redação: 

 

“Art. 80. (...) 

(...) 

I – (...) 

e) Supervisão de Manutenção e Conservação de Prédios Públicos; 

(NR) 

f) Coordenadoria de Manutenção de Prédios Públicos; (NR) 

g) Supervisão de Compras e Licitações; 

h) Supervisão de Projetos e Desenvolvimento; 

i) Coordenação de Demandas Populares; 

j) Supervisão de Captação de Recursos e Convênios; 

l) Coordenação de Processos; 

m) Supervisão de Recursos Humanos; 

n) Supervisão de Arquivo Geral e Gestão de Protocolo; e 

o) Supervisão de Desenvolvimento. 

(...) 

 

II – (...) 

 

a) (...) 

10. Supervisão de Fiscalização; 

 

(...)” 

 

Art. 8º Revoga-se o inciso III do artigo 64 da Lei 4.139, de 03 de janeiro de 2025. 

 

Art. 9º O inciso VII, do artigo 73 da Lei 4.139, de 03 de janeiro de 2025, passa a vigorar 



                          

com a seguinte redação: 

 

“Art. 73. (...) 

(...) 

 

VII - Realizar o gerenciamento e o licenciamento ambiental, a 

fiscalização e a avaliação de instalação e operação de 

empreendimentos quanto ao impacto ambiental, a aprovação de 

projetos, o licenciamento de sistemas de saneamento básico de 

obras particulares, bem como a implantação e a gestão das 

unidades de conservação da natureza. 

 

(...)” 

 

Art. 10. Revoga-se o art. 10 da Lei nº 4.765, de 19 de março de 2026. 

 

Art. 11. A revogação de que trata o art. 10 desta Lei implica a repristinação da redação 

original do art. 92 da Lei nº 4.139, de 03 de janeiro de 2025, ficando revogadas, no referido 

dispositivo, as alíneas ‘a’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ e ‘h’ do inciso I; a alínea ‘b’ do inciso II; as 

alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘f’, ‘g’, ‘l’ e ‘m’ do inciso III; e as alíneas ‘g’, ‘h’, ‘k’, ‘l’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ 

do inciso IV 

 

Art. 12. Revogam-se os incisos XVI a XXIV do art. 91 da Lei nº 4.139, de 03 de janeiro 

de 2025, acrescidos pelo art. 1º da Lei nº 4.463, de 27 de fevereiro de 2025.  

 

Art. 13. O Anexo I da Lei nº 4.139, de 03 de janeiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

 

Anexo I 

Lei nº 4.139, de 03 janeiro de 2025. 

Cargos de Provimento em Comissão da Administração Pública Direta 

 

 

 

Art. 14. O Anexo I-A da Lei nº 4.139, de 03 de janeiro de 2025, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

 

 

...................................................................................................... 

                              Secretário Municipal  

...................................................................................................... 

................... 

DAS-AP 

.................. 

..... 

21 

..... 



                          

Anexo I-A 

Lei nº 4.139, de 03 janeiro de 2025. 

Cargos de Provimento em Comissão da Administração Pública Direta 

 

 

 

...................................................................................................... 

                          Superintendente de contratos e licitações   

...................................................................................................... 

................... 

DAS-5 

.................. 

..... 

01 

..... 

............................................................................................ .......... 

                          Superintendente de Direitos e Cidadania  

...................................................................................................... 

................... 

DAS-5 

.................. 

..... 

01 

..... 

...................................................................................................... 

                          Supervisor de Orçamentos de Finanças    

...................................................................................................... 

................... 

DAS-8 

.................. 

..... 

01 

..... 

...................................................................................................... 

Supervisor Setorial 

...................................................................................................... 

................... 

DAS-8 

.................. 

..... 

40 

..... 

...................................................................................................... 

                           
Superintendente de Fiscalização de Obras 

...................................................................................................... 

................... 

DAS-5 

.................. 

..... 

01 

..... 

...................................................................................................... 

                          Superintendente de referência e intervenção  
...................................................................................................... 

................... 

DAS-5 

.................. 

..... 

01 

..... 

...................................................................................................... 

                           
Coordenador de Fiscalização  

...................................................................................................... 

................... 

DAS 10 

.................. 

..... 

01 

..... 

...................................................................................................... 

                          Coordenador de Equipamentos Municipais 

...................................................................................................... 

................... 

DAS-10 

.................. 

..... 

01 

..... 

...................................................................................................... 

                          Coordenador Administrativo  

...................................................................................................... 

................... 

DAS-10 

.................. 

..... 

25 

..... 

...................................................................................................... 

                           
Diretor de Departamento de Execução de Obras 

...................................................................................................... 

................... 

DAS-12 

.................. 

..... 

01 

..... 



                          

 

 

Art. 15. O Anexo III – Descrição de Atribuições dos Cargos em Comissão da 

Administração Pública Direta, da Lei nº 4.139, de 03 de janeiro de 2025, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

Anexo III 

Descrição de Atribuições dos Cargos em Comissão da Administração Pública 

Direta 

 

cargo atribuições 

 

 

 

 

Superintendente de 

Direitos e Cidadania 

a) Planejar, coordenar e executar políticas públicas 

voltadas à promoção e garantia dos direitos das pessoas 

com deficiência e com transtorno do espectro autista; 

b) Promover ações de inclusão social, acessibilidade e 

cidadania; 

c) Articular-se com órgãos públicos e entidades da 

sociedade civil para implementação de programas e 

projetos; 

d) Acompanhar e avaliar a execução das políticas 

públicas na área; 

e) Propor diretrizes e medidas que assegurem a 

efetivação dos direitos desse público. 

 

 

 

 

 

Superintendente de 

Referência e Intervenção 

a) Planejar, coordenar e supervisionar serviços e ações 

de referência e intervenção voltados às pessoas com 

deficiência e com transtorno do espectro autista; 

b) Promover o atendimento integrado e o 

acompanhamento técnico especializado, visando o 

desenvolvimento e a inclusão social; 

c) Articular-se com a rede de saúde, educação, 

assistência social e demais órgãos para execução de 

ações intersetoriais; 

d) Monitorar e avaliar os programas e serviços 

ofertados, propondo melhorias contínuas; 

e) Desenvolver e implementar protocolos, fluxos e 

estratégias de intervenção adequadas às demandas do 

público atendido. 

...................................................................................................... 

                          Diretor de Departamento de Projetos 

...................................................................................................... 

................... 

DAS-12 

.................. 

..... 

02 

..... 



                          

 

 

 

 

Superintendente de 

Contratos e Licitações 

a) Coordenar e supervisionar os processos de 

contratação e licitação;  

b) Assegurar o cumprimento das normas e regulamentos 

de licitação;  

c) Acompanhar a formalização e execução de contratos 

administrativos;  

d) Monitorar os prazos e exigências legais das 

contratações públicas. 

 

 

Superintendente de 

Fiscalização de Obras 

a) Coordenar a fiscalização de obras públicas e privadas;  

b) Garantir o cumprimento das normas urbanísticas e 

ambientais;  

c) Supervisionar a equipe de fiscalização;  

d) Elaborar relatórios técnicos sobre obras e infrações 

detectadas. 

 

 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Cabo Frio,06   de abril de  2026. 

 

 

 

SÉRGIO LUIZ COSTA AZEVEDO FILHO 

Prefeito 


